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EDITAL RESUMO 

Pregão Eletrônico nº 011/2026 

 
CONTRATANTE/ORGÃO GERENCIADOR 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

  

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS FORA DA RELAÇÃO NACIONAL DE MEDICAMENTOS 

ESSENCIAIS (RENAME), DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO HOSPITAL 

MUNICIPAL, DO CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE E DOS PROGRAMAS DE SAÚDE 

VINCULADOS À REDE DO MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 915.577,28 (Novecentos e quinze mil, quinhentos e setenta e sete reais e vinte e oito 

centavos). 

 

DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA 

DIA 28/05/2026 ÀS 10:00 H (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO E FECHADO  

 

PREFERÊNCIA ME/EPP LOCAL 

SIM 

 

GARANTIA DA PROPOSTA: 

SIM 

 

ORÇAMENTO SIGILOSO 

NÃO 

 

INTERVALO MINIMO DE LANCES 

R$ 0,01 

 

 

ENDEREÇO ELETRONICO 
https://www.licitanet.com.br/  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 

(Processo Administrativo n° 468/2026) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA IZABEL DO PARÁ, representada pela PREGOEIRA, SRA. TAMARA DE ALMEIDA 

PEREIRA e equipe de apoio, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, Decretos Federais n° 10.024/19, nº 11.462/2023, Decreto Municipal nº 

95/2023, Instruções Normativas SEGES nº 073/2022 e nº 65/2021 e suas alterações , e 

extensivamente às disposições da Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações, e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

DATA DA SESSÃO: 28/05/2026  

HORÁRIO: 10:00H (Horário de Brasília). 

LOCAL: Licitanet- https://www.licitanet.com.br/ 

1- DO OBJETO 

1.1- O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS FORA DA RELAÇÃO NACIONAL DE 

MEDICAMENTOS ESSENCIAIS (RENAME), DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO 

HOSPITAL MUNICIPAL, DO CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE E DOS PROGRAMAS DE 

SAÚDE VINCULADOS À REDE DO MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2- A licitação será, conforme tabela constante no Documento de Formalização, Estudo 

Técnico Preliminar e Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação e devendo 

oferecer proposta para o lote que o compõem. 

1.3- O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.4- Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

www.licitanet.com.br e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas, 

devendo estas serem consideradas no momento da apresentação das propostas. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇO 

2.1 O presente processo não adotará o Sistema de Registro de Preços. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema https://www.licitanet.com.br/  

3.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.3 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.7 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.8 Não poderão disputar esta licitação: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.8.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.8.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.8.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.8.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.8.11 O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8.12 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.8.13 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.8.14 O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.8.15 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.8.16 A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento  

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No presente certame será exigida garantia da proposta, que deverá ser anexada em campo 

próprio do sistema, conforme melhor especificado no item 11 do Termo de Referência,  a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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comprovação de que a empresa realizou a garantia da proposta, em alguma das modalidades, 

deverá ser anexada na própria plataforma onde ocorrerá o certame, no momento do cadastro da 

proposta, em campo específico, de modo que, no início do processo, a Pregoeira possa analisar e 

atestar o cumprimento desta exigência, sob pena de desclassificação da proposta, uma vez não 

demonstrado o cumprimento desta exigência.  

4.4 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 10.5.8.5 deste Edital. 

4.5 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.5.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.5.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.6 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.7.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.8 A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.10 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.12 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.12.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.12.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.13.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.13.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.14 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.15 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.16 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante; 

5.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo à especificação idênticas do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
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responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

5.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas dos Municípios e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na 

execução do contrato. 

5.7 Em atendimento ao disposto no art. 58, §1º, da Lei nº 14.133/2021, será exigida a 

apresentação de GARANTIA DA PROPOSTA, limitada a 1% do valor estimado desta 

contratação.  

5.8 Tal garantia, limitada a 1% do valor estimado da contratação ou correspondente aos itens 

que pretende apresentar proposta, conforme previsão legal, poderá ser prestada por quaisquer das 

formas previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021. 

5.9 As condições, modalidades admitidas, forma de comprovação, prazos de devolução e 

hipóteses de execução da garantia encontram-se integralmente disciplinadas no item 11 do Termo 

de Referência; 

5.10  A comprovação de que a empresa realizou a garantia da proposta, em alguma das 

modalidades, deverá ser anexada na própria plataforma onde ocorrerá o certame, no momento do 

cadastro da proposta, em campo específico, de modo que, no início do processo, a Pregoeira 

possa analisar e atestar o cumprimento desta exigência, sob pena de desclassificação da mesma. 

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

6.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

6.4. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.4.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.4.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.4.3  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico; 

6.7. Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7  DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 

7.2 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.3 O Modo de disputa adotado no presente certame será o MODO DE DISPUTA ABERTO 

E FECHADO; 

7.4 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.5 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.5.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.5.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.5.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

7.5.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.5.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

7.6 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.6.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

7.6.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.6.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.6.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
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oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.6.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.7 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.7.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.7, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

7.7.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.7.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.7.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

7.7.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.7.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
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7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo. 

7.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.14 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.17 Será assegurada a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas no âmbito regional do Estado do Pará, mais precisamente na Região Metropolitana 

de Belém. 

7.17.1 Após o encerramento da etapa de lances ou da negociação, a pregoeira verificará se 

a(s) ME/EPP(s) vencedora(s) do(s) item(ns) está(ão) sediada(as) no âmbito regional (Região 

Metropolitana de Belém) e, caso não esteja, aplicará a prioridade de contratação a favor da 

empresa sediada no âmbito regional que ofertou o menor preço, desde que o preço desta(s) esteja 

dentro da margem de 10% em relação ao menor preço daquela(s). Assim sendo, a Pregoeira 

adjudicará o item a favor da empresa sediada na região metropolitana de Belém, nos termos do 

parágrafo 3° do art. 48 da Lei complementar 147 de 07 de agosto de 2014. Este procedimento se 

enquadrará em todos os itens/lotes licitados e está mais bem detalhado no termo de referência.  

7.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
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junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18.2 A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.19.1.01 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.19.1.02 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.19.1.03 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.19.1.04 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

7.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.19.2.01 Empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.19.2.02 Empresas brasileiras; 

7.19.2.03 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.19.2.04 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

7.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

7.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

7.20.4 A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

hora, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.20.5 É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.21 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8 DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

LOCAL 

8.1 Em relação a lotes para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.2 Será concedida a prioridade para as microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas 

na Região Metropolitana de Belém (Ananindeua, Barcarena, Belém, Benevides, Castanhal, 

Marituba, Santa Bárbara do Pará e Santa Izabel do Pará), até o limite de 10% (dez por cento) do 

melhor preço válido, desde que cumprindo os requisitos legais, previstos no art. 47 da LC 

123/2006 e 147/2014, visando fomentar o comércio e trazer rotatividade econômica, fazendo 

com que os pequenos empreendedores sejam inclusos no cenário de fornecimento para os órgãos 

públicos. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

8.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

8.5 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

8.6 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

8.7 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

8.8 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes sendo obrigatório envio de resposta pelos participantes do certame, quando 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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encaminhada via chat, no prazo de até 10 (dez) minutos, qualquer pedido de informação ou 

solicitação feita pela pregoeira. 

8.9 A inobservância do disposto no item anterior acarretará a recusa da proposta do licitante, 

somente para as negociações com valores acima do estimado/referência. 

8.10 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

8.11 A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.12 É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.13 Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação 

 

9 DA FASE DE JULGAMENTO. 

 

9.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 

n.º 10.024/2019, documentos passíveis de solicitação pelo o (a) pregoeiro (a), no caso de proposta 

manifestadamente inexequível, a Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser 

encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da 

solicitação da pregoeira, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será 

analisada pela Pregoeira no momento da aceitação do lance vencedor;  

9.2 Será verificada a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros de conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021. 

9.2.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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9.2.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.4 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

9.4.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.4.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.4.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.5 A proposta será desclassificada quando: 

9.5.1 Não comprovado o cumprimento da exigência de garantia da proposta; 

9.5.2 As especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade com as 

exigências estabelecidas no Edital; 

9.5.3 Contiverem valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de inexequibilidade, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela 

renuncie, de forma expressa e motivada, à parcela ou à totalidade de remuneração; 

9.5.4 Impuserem condições, ou contiverem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

9.5.5 Forem omissas, vagas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; 

9.5.6 Não detalharem e individualizarem o objeto ofertado de forma objetiva, clara e precisa, 

com a definição de marca, modelo e tipo de embalagem, quando for o caso; 

9.5.7 Não apresentar prazo de validade e de cumprimento da obrigação compatível com o 

discriminado neste instrumento convocatório; 

9.5.8 Não apresentar ou não inserir via sistema a Proposta de preço reajustada adequada ao seu 

último lance, em arquivo único quando solicitado;  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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9.6 Será desclassificada, ainda a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

9.7 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração; 

9.8 No caso de bens e serviços em geral, considera-se como indício de inexequibilidade, as 

propostas com valores que apresentam mais de 25% (vinte e cinco por cento) de desconto do 

valor orçado pela Administração. 

9.8.1 Portanto, após a fase de lances, as empresas que se enquadrarem em tal situação, serão 

convocadas e oportunizadas a comprovar a exequibilidade de suas propostas, devendo apresentar 

planilha detalhada de composição de custos para os itens com indícios de inexequibilidade, 

acompanhada pela documentação comprobatória dos valores apresentados, referentes aos custos 

dos produtos ou serviços oferecidos e nota explicativa para todos os custos mencionados na 

planilha. 

Obs.: A nota explicativa deve oferecer uma descrição clara e transparente de cada 

componente de custo, incluindo sua natureza e função dentro do contexto do objeto licitado. 

Um exemplo é a inclusão do percentual de tributação da empresa, que é uma parte essencial 

dessa explicação. Essa solicitação visa garantir a exequibilidade da proposta, assegurando 

que os valores apresentados sejam realistas e sustentáveis. 

9.8.1.1 A solicitação da planilha de composição de custos e da documentação comprobatória tem 

como objetivo principal manter a transparência e a veracidade das informações apresentadas, 

garantindo um processo de licitação mais justo e equitativo para todos os envolvidos no processo. 

9.8.1.2 A comprovação da exequibilidade das propostas ofertadas desempenha um papel 

fundamental no processo de licitação. Ao exigir que os licitantes apresentem uma planilha de 

composição de custos detalhada, acompanhada de documentação comprobatória, estamos 

garantindo que as propostas não apenas sejam competitivas, mas também viáveis na prática. Essa 

medida não apenas fortalece a integridade do processo licitatório, mas também assegura que os 

contratantes selecionados possuam os meios necessários para cumprir as obrigações contratadas 

de maneira eficiente e sem comprometer a qualidade ou prazos estabelecidos. A comprovação 

da exequibilidade atua como um filtro crucial para identificar propostas que, além de serem 

atrativas em termos financeiros, se traduzirão em serviços tangíveis e bem-sucedidos ao longo 

do objeto. 
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9.8.1.3 Além de garantir a transparência e a exequibilidade das propostas ofertadas, a solicitação 

de apresentação da planilha de composição de custos e da documentação comprobatória para 

todos os participantes do certame também contribui significativamente para agilizar a conclusão 

dos processos licitatórios. A uniformidade na apresentação das informações permite uma análise 

mais eficiente por parte dos órgãos responsáveis, agilizando a avaliação comparativa das 

propostas e proporcionando maior celeridade na tomada de decisões. Essa medida não apenas 

simplifica o procedimento de avaliação, mas também reduz o tempo necessário para a seleção 

dos contratantes, promovendo uma maior eficiência em todo o processo licitatório. 

9.8.2 Conforme Jessé Torres Pereira Júnior: Preço inviável é aquele que sequer cobre o custo do 

produto, da obra ou do serviço. Inaceitável que empresa privada (que almeja sempre o lucro) 

possa cotar preço abaixo do custo, o que a levaria a arcar com prejuízo se saísse vencedora do 

certame, adjudicando-lhe o respectivo objeto. Tal fato, por incongruente com a razão de existir 

de todo empreendimento comercial ou industrial (o lucro), conduz, necessariamente, à presunção 

de que a empresa que assim age está a abusar do poder econômico, com o fim de ganhar mercado 

ilegitimamente, inclusive asfixiando competidores de menor porte. 

9.8.3 Junto a proposta readequada a licitante deverá anexar planilha de composição de preços, 

juntamente com documentos necessários a aferição das informações apresentadas na referida 

planilha para os itens que se encontram com descontos acima de 25%, nos termos do subitem 

9.8.4 deste edital, no mínimo a planilha de composição de custos apresentada deverá ter as 

seguintes informações: Custos fixos totais, preço unitário, custo variável unitário e lucro unitário, 

Obs.: Enfatizamos que os valores apresentados na planilha de composição devem ser 

especificados e comprovados, informando todos os insumos que estão envolvidos na obtenção 

dos valores apresentados. 

9.8.4  Nos documentos apresentados para comprovação de custo referente a aquisição, a licitante 

deverá identificar o item a qual se refere. 

9.8.5 A inexequibilidade, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

9.8.5.01 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e inexistirem custos de 

oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.  

9.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

9.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
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que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

9.11.1 Ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

9.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

9.11.3 A licitante deverá atender as diligências para correção, e cumprir prazos 

apresentados pelo pregoeiro, caso contrário sua proposta será desclassificada. 

9.12 Os licitantes, que apresentarem propostas com desconto maior de 25%, e quando 

solicitados, deixarem de apresentar a composição de preços e comprovação de exequibilidade de 

suas propostas, será desclassificado. 

9.12.1  No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

9.12.2  Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente a diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

9.13 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

9.14 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

9.14.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi 



 
 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 
__________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará/PA. 
Comissão Permanente de Contratação – CPC. 
End.: Avenida da República, nº 1611, Triângulo, Santa Izabel do Pará/PA 
CEP: 67.350-006 

Página 22 de 75 

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

9.14.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o 

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na 

execução contratual. 

9.14.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

9.14.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

9.14.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 

9.15 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

9.16 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

9.17 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata; 

9.18 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta; 
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9.19 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta; 

9.20 A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.21 Após verificada a conformidade da proposta e sua classificação, a Pregoeira solicitará à 

licitante vencedora o envio da proposta de preços devidamente adequada ao último lance, por 

meio de campo próprio do sistema, juntamente com os Documentos de Habilitação, de acordo 

com o artigo 62, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.21.1 O prazo para envio da proposta, adequada ao melhor lance, e documentos de 

habilitação é de, pelo menos, 2 (duas) horas, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal 

prazo ser alargado motivadamente pela Pregoeira a depender das circunstâncias ou, havendo 

justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

9.21.2 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo 

de suspensão da sessão realizada pela Pregoeira. 

9.22 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

10.1 Os documentos previstos neste edital e Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, uma única vez. 

10.2 O presente certame terá apenas uma fase de habilitação, independentemente do número de 

itens ou lotes do processo, portanto, as licitantes, serão convocadas uma única vez para apresentar 

os documentos de habilitação, que corresponderão a habilitação de todos os itens ou lotes aos 

quais estejam participando. Assim, uma vez habilitadas, estarão para todos os itens que forem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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declaradas vencedoras após a fase de julgamento, bem como, uma vez inabilitadas, estarão para 

todos os itens do processo. 

10.3 O presente certame adotará terá apenas uma fase de habilitação, independentemente do 

número de itens ou lotes do processo, portanto, as licitantes, deverão anexar os documentos de 

habilitação, uma única vez, antes da análise da proposta e julgamento, que corresponderão a 

habilitação de todos os itens ou lotes aos quais estejam participando. Os documentos de 

habilitação, deverão ser anexados em campo próprio do sistema, antes da abertura da 

sessão. Assim, uma vez habilitadas, estarão para todos os itens que forem declaradas 

vencedoras após a fase de julgamento, bem como, uma vez inabilitadas, estarão para todos os 

itens do processo. 

10.4 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.5 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

10.5.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 30%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. 

10.5.2 Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) Pessoa física: Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

b) Empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negócios/pt-br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): Inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa   DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: Inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz,  

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

10.5.2.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.5.2.2. Alvará de funcionamento da sede da empresa. 

 

10.5.3 Relativos à Regularidade Fiscal: 

 

a)       Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se for o caso, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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o objeto contratual; 

c) Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais e a dívida ativa da União e 

Previdenciária, expedida pelo Ministério da Fazenda (Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de 

outubro de 2014); 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal mediante a apresentação de Certidão de 

Débito e Certidão de Regularidade Fiscal do domicílio ou sede do licitante, ou certidão 

equivalente que abranja todos os tributos municipais; 

f) Prova de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

(Certificado de Regularidade de Situação - CRS). Será aceito Certificado da matriz em 

substituição ao da filial, quando comprovadamente houver arrecadação centralizada. 

 

10.5.4 Relativos à Regularidade Trabalhista: 

 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 

e (Inciso incluído pela Lei 12.440 de 2011) www.tst.gov.br. 

 

10.5.5 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a) Certidão negativa de FALÊNCIA ou RECUPERAÇÃO JUDICIAL, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

a.1) No caso de empresa que esteja em processo de recuperação judicial, em homenagem a 

decisão do STJ proferida no AREsp 309.867/ES, Dje 8/8/18, a exigência da certidão negativa 

será relativizada a fim de possibilitar a participação da empresa no certame, desde que demonstre, 

na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica, por meio de certidão emitida pela instância 

judicial competente, que evidencie que a empresa está apta, econômica e financeiramente, para 

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

a.2) Certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras, distribuidores de títulos, falências e 

http://www.tst.gov.br/
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concordatas existente na sede do licitante, dentro do prazo de validade expressa na própria 

certidão. 

a.3) Certidão negativa de protestos, todas datadas dos últimos 30 (trinta) dias ou que esteja dentro 

do prazo de validade expressa na própria certidão. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (Dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

b.1) Certidão de Habilitação Profissional do Contador/CRC;  

b.2). Termo de Abertura e Encerramento do livro diário. 

b.3) Notas Explicativas às demonstrações contábeis. 

b.4) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (Um); 

c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (Dois) anos; 

e) Os documentos referidos acima, serão exigidos com base no limite definido pela Lei nº 

10.406/02, independentemente do prazo estabelecido pela Receita Federal doBrasil para 

transmissão da Escrituração Contábil Digital (ECD) ao Sped. 

f) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (Um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado 

da contratação. 

g) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, § 1º). 

 

10.5.6 Relativo à Qualificação Técnica: 

 

a) Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 
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pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, acompanhado da nota 

fiscal, que comprove(m): 

a.1) Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 

quantidades com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante executa ou executou 

contratos em atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 

a.2) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviço 

prestados ou compras, no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, 

especificada no contrato social, devidamente registrado na junta comercial competente, bem como 

no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB. 

a.3) As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias 

à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados, por meio de 

cópia do instrumento que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços, dentre outros documentos; 

b) No caso de atestados ou declaração de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de 

direito privado, este deverá ser assinado por responsável legal da empresa, a ser comprovado por 

cópia do contrato social ou procuração pública, no caso de procurador, acompanhado com 

documento de identificação, e com assinatura reconhecida sua firma em cartório; 

c) Autorização de Funcionamento (AFE) expedido pela ANVISA (Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária) para armazenar, distribuir e expedir os produtos que são objeto da licitação, 

ou outro órgão que a antecedeu, conforme Decreto nº 8.077/2013, que regulamenta a Lei 

nº6.360/76, em seu artigo 2º e com base na Lei nº 9.782/99, de 20 de janeiro de 1999, conforme 

natureza dos itens e os responsáveis; 

d) Alvará de Licença de Funcionamento de Vigilância Sanitária de titularidade da empresa 

licitante, expedido pelo órgão competente da esfera Estadual ou Municipal da sete da licitante, 

compatível com o objeto licitado de acordo com a legislação em vigor e apresentar a publicação 

no diário oficial correspondente (Acórdão nº 7982/2017-TCU/Segunda Câmara); 

e) No caso de medicamentos sujeitos a regime especial de controle, a proponente deverá 

comprovar estar autorizada através da publicidade da Autorização Especial no Diário Oficial da 

União, acompanhada do detalhamento da respectiva autorização; 

f) Apresentar o registro de material na ANVISA/MS através da numeração de registro MS. 

g) Apresentar a Certidão de Regularidade junto ao Conselho Regional de Farmácia da Sede 

da licitante, bem como, a Certidão de quitação profissional do responsável técnico; 
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h) Comprovação de vínculo empregatício entre a licitante e seu responsável técnico, através 

dos seguintes documentos: Ficha de empregado, cópia da carteira de trabalho e previdência social 

– CTPS ou contrato de prestação de serviços;  

i) No caso de apresentação de contrato de prestação de serviços, este deverá estar autenticado 

em cartório; 

j) Licença Ambiental de operação de acordo com a Lei nº 6.938/81 e Resoluções nº 117, de 

25 de novembro de 2014 e nº 162 de 02 de fevereiro de 2021, do Conselho Estadual do Meio 

Ambiente- COEMA, que dispõe sobre a política nacional do meio ambiente vigente na data da 

abertura da sessão, acompanhada da publicação no diário oficial correspondente e certidão 

negativa de débito; 

 

10.5.7  Demais Documentos de Apresentação Obrigatória: 

 

10.5.7.1 A licitante deverá enviar também, sob pena de inabilitação, junto com os documentos 

de habilitação exigidos no item 10.1 do Edital: 

10.5.7.2 Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; (Anexo III); 

10.5.7.3 Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação conforme exige o art. 4º, 

VII, da Lei Federal nº 10.520/02 (Anexo III); 

10.5.7.4 Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas 

diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte 

e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento 

integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título. 

10.5.7.5 Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega 

rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração. 

10.5.7.6 Certidão negativa de Ocorrências junto a Prefeitura Municipal de Santa Izabel do 

Pará e Suas Secretarias, a referida certidão deverá ser solicitada pelo licitante, formalmente, junto 

à Secretaria municipal de Administração, Planejamento e Finanças, pelo endereço eletrônico, 

adm.semapf@gmail.com, em papel timbrado da empresa interessada, até 02 (dois) dias úteis 
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antes da data designada para abertura da sessão pública, a referida certidão deverá ser apresentada 

em original ou em cópia autenticada por cartório competente ou pela comissão. 

10.5.7.7 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.5.7.8 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

10.5.7.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.5.7.10 O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 

não será habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de 

abertura da presente licitação for superior a 90 (noventa) dias corridos; 

10.5.7.11 Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência 

indeterminado; 

10.5.7.12 As microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedades cooperativas, assim 

declaradas, na forma da Lei Complementar nº 123, de 2006, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para a comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição; 

10.5.7.13 As certidões constantes nos itens 10.5-3 alíneas “c”, “d” e “e”, deverão ser emitidas 

em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário. 

10.5.7.14 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do 

resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, para a regularização da 

documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterado pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014. 

 

10.5.8- Considerações Gerais da Habilitação: 
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10.5.8.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 

4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

10.5.8.2 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

10.5.8.3 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

10.5.8.4 A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.5.8.5 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por sistema, em formato 

digital, no prazo de pelo menos 02 horas, a ser definido pela pregoeira, quando da convocação, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação da pregoeira. 

10.5.8.6 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 

do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.5.8.7 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

10.5.8.8 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

10.5.8.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10.5.8.10 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

10.5.8.11 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

10.5.8.12  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

10.5.8.13  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

10.5.8.6. 

10.5.8.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2. 

(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
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11.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

11.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

11.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12 DOS RECURSOS: 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

12.3.1  a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

12.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

12.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço 

constante neste Edital. 

 

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

13.1  A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 
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13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

15 DA IMPUGNAÇÃO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO ATO 

CONVOCATÓRIO 

15.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica.  

15.2 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos.  

15.3 Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.  

15.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame.  

15.5 Toda petição, pedido de esclarecimentos ou impugnação, deverá ser enviado para 

exclusivamente em campo próprio do sistema no sitio www.licitanet.com.br. Não serão 

reconhecidos os recursos interpostos enviados por fax e vencidos os respectivos prazos legais. 

 

16 DO PRAZO E LOCAL DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

16.1 O fornecedor deverá entregar e/ou prestar os materiais/serviços nos locais indicados pela 

secretaria, de acordo com o termo de referência deste edital (Anexo I), contados a partir da 

data do recebimento da Nota de empenho ou Ordem de compra, em dias e horários de expediente. 

 

17 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1  O licitante vencedor do presente certame estará obrigado a fornecer quantitativos 

superiores ou inferiores àqueles contratados, em função do direito de acréscimo ou supressões 

de até 25% (vinte e cinco por cento), de que trata o Art. 125 da Lei 14.133/21 
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17.2 Na hipótese prevista no item anterior, o empenho se dará pela ordem de registro e na razão 

dos respectivos limites de fornecimento. 

 

18  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1 Executar o fornecimento dos materiais/serviços, obedecendo rigorosamente às 

especificações discriminadas no Termo de Referência. 

18.2 Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação; 

18.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 

18.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a entrega do material no local designado em Edital, 

incluindo as entregas feitas por transportadoras. 

18.5 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Santa 

Izabel do Pará, sobre os produtos ofertados. 

18.6 Arcar com todas as despesas de frete, tributo, taxas referentes às mercadorias, bem como a 

direitos trabalhistas e previdenciários de seus funcionários. 

 

19 DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 As despesas decorrentes da aquisição dos serviços do presente Edital correrão à conta da 

disponibilidade orçamentaria e financeira da contratante, por meio da seguinte dotação: 

 

UO: 0501 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PT: 10 303 0002 2.016 – Manutenção da Assistência Farmacêutica 

PT: 10 302 0002 2.022 – Manutenção do Hospital Municipal DR. Edilson Abre 

PT: 10 301 0002 2.025 – Manutenção das Funções da Secretaria de Saúde 

PT: 10 301 0011 2.204 – Fortalecimento da Saúde Integrada e Preventiva  

PT: 10 302 0012 2.205 – Mais Acesso a Saúde 

PT: 10 302 0012 2.207 – Manutenção do Programa Melhor em Casa 

PT: 10 302 0012 2.208 – Manutenção da Rede de Saúde Mental 

 

Natureza da Despesa: 339030 

Valor: R$ 915.577,28 
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19.2 O pagamento do valor contratado será efetuado de acordo com o fornecimento do serviço 

ou entrega do produto, mediante crédito bancário, em até 30 (trinta) dias, contados da data da 

apresentação das notas fiscais ou faturas satisfatoriamente acompanhadas dos documentos 

exigidos no Edital, em duas vias, que serão examinadas e aceitas, ou recusadas, pelo Contratante 

19.3 No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo de 30 (trinta) dias será 

iniciado a partir da data da reapresentação do documento corrigido.  

19.4 Deve constar da nota fiscal o nome do banco, o número da agência, a praça e o número da 

conta, para que lhe seja efetuado o crédito bancário referente ao pagamento.  

19.5 Contratante pode sustar o pagamento à Contratada caso comprove:  

19.5.1 Inadimplência no cumprimento de qualquer cláusula ou condição contratual;  

19.5.2 Execução insatisfatória dos materiais contratados;  

19.5.3 Não cumprimento, pela Contratada, de obrigações para com terceiros que possam 

prejudicar os serviços prestados à Contratante; 

 

20 DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

20.1 O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura, podendo 

ser prorrogado por até 10 anos, nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/21, observado a obtenção 

de preço e condições mais vantajosas à Administração. 

20.2  Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que 

a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 

qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei 14.133/21. 

 

20.3 O termo de contrato será encaminhado por meio eletrônico, à licitante vencedora, para que 

seja assinado no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do seu recebimento, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital. Se a licitante 

vencedora, injustificadamente, não devolver devidamente assinado no prazo de 03 (três) dias 

úteis, após seu recebimento, obrigatoriamente por certificado digital do tipo “A3”. Poderá ser 

convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de 

comprovados os requisitos habilitatórias e feita a negociação, assinar o referido instrumento. 
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21 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

21.1 O contrato a ser celebrado com a licitante vencedora poderá ser reajustado, desde que 

comprovada onerosidade a CONTRATADA. 

 

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

22.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

22.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta, em especial quando: 

22.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

22.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

22.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

22.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

22.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

22.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

22.1.5 fraudar a licitação 

22.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

22.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

22.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

22.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

22.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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22.2  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

22.2.1 advertência;  

22.2.2 multa; 

22.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

22.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

22.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

22.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

22.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

22.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

22.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

22.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

22.4  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

22.4.1 Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

22.4.2 Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

22.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

22.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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22.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

22.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 

22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 

22.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

22.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 22.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, § 4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

22.10  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

22.11  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

22.12  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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22.13  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados 

23 DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

23.1 A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face 

de razões de Interesse Público, derivadas de fato superveniente, devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, nos termos legais. 

23.2 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência do cancelamento, devidamente 

justificada pela Administração Pública, do procedimento licitatório. 

 

24 DOS QUANTITATIVOS DA CONTRATAÇÃO 

24.1 Conforme o especificado no Termo de Referência deste edital (Anexo I). 

 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 É facultado a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

25.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará, através da Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento e Finanças não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

25.4 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação da Pregoeira em contrário. 
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25.6 O desatendimento de exigências formais sanáveis não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão da sua 

proposta e que não ensejarem prejuízos à Administração e aos licitantes, durante a realização da 

Sessão Pública de Pregão. 

25.7 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados. 

25.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das devidas disposições 

legislativas. 

25.9 Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

25.10 Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta Secretaria. 

25.11 Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado antes 

da hora normal, nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 22.9 serão prorrogados para 

o primeiro dia útil seguinte. 

25.12 Ao cadastrar a proposta de preço, o fornecedor poderá se deparar com descrição diferente 

daquela constante no anexo I deste Edital, pelo fato do sistema não abrigar todos os produtos 

solicitados. FAVOR ATER-SE APENAS AS DESCRIÇÕES DO ANEXO I DESTE EDITAL. 

25.13 Este edital e seus anexos serão fornecidos gratuitamente pela internet, no portal 

www.licitanet.com.br. 

25.14 Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial de 

Brasília - DF. 

25.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à assinatura de 

contrato ou empenho. 

25.16 As questões decorrentes da execução da Nota de Empenho, que não forem dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Justiça Comum de Santa Izabel 

do Pará/Pará. 

Santa Izabel do Pará, 15 de maio de 2026. 

 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
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WANESSA THAIS CARDOSO KATO 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Administrativo nº 0468/2026 

 
1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS FORA DA RELAÇÃO 
NACIONAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS (RENAME), DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
DO HOSPITAL MUNICIPAL, DO CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE E DOS PROGRAMAS DE 
SAÚDE VINCULADOS À REDE DO MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ. 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A contratação está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), constante nos 
autos do processo administrativo nº 0468/2026, elaborado em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre o novo regime de 
licitações e contratos administrativos, bem como de acordo com os princípios da legalidade, 
eficiência, economicidade e interesse público. 
 
3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A presente contratação tem por finalidade fundamentar a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de medicamentos fora da Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais (RENAME), destinados ao atendimento das demandas do Hospital 
Municipal, do Centro Integrado de Saúde e dos programas de saúde vinculados à rede do 
Município de Santa Izabel do Pará. 

3.2. A aquisição pretendida decorre da necessidade de garantir a assistência farmacêutica 
adequada e contínua aos usuários da rede pública municipal de saúde, especialmente nos 
casos em que os medicamentos padronizados na Relação Nacional de Medicamentos 
Essenciais (RENAME) não atendem de forma suficiente às necessidades terapêuticas dos 
pacientes. Tais demandas decorrem de prescrições médicas específicas, considerando 
quadros clínicos individualizados, situações excepcionais e tratamentos que exigem 
medicamentos não contemplados na lista padronizada. 

3.3. Os medicamentos objeto desta contratação são indispensáveis para assegurar a 
continuidade dos atendimentos e tratamentos realizados no âmbito do Hospital Municipal, 
do Centro Integrado de Saúde e dos programas de saúde municipais, contribuindo 
diretamente para a promoção, prevenção e recuperação da saúde dos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS. A ausência ou insuficiência desses insumos pode comprometer a 
assistência prestada, acarretar agravamento do quadro clínico dos pacientes, aumento da 
demanda por atendimentos de urgência e emergência, além de prejuízos à efetividade das 
ações e serviços públicos de saúde. 

3.4. Ressalta-se que a rede municipal de saúde necessita de abastecimento regular e 
adequado desses medicamentos, tendo em vista a diversidade das demandas assistenciais, a 
rotatividade dos atendimentos, a complexidade dos casos clínicos e a necessidade de 
cumprimento das prescrições médicas emitidas pelos profissionais habilitados. Nesse 
contexto, a contratação mostra-se necessária para assegurar a continuidade, a qualidade e a 
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eficiência dos serviços de saúde ofertados à população, evitando desabastecimento e 
garantindo o suporte terapêutico necessário aos pacientes atendidos. 

3.5. Ademais, considerando que se trata de medicamentos fora da RENAME, cuja demanda 
se apresenta de forma específica e muitas vezes imprevisível, a contratação se revela 
essencial para que a Administração Pública possa atender situações que extrapolam a 
padronização ordinária da assistência farmacêutica, sempre observando o interesse público, 
a supremacia da necessidade coletiva e a preservação do direito fundamental à saúde. 

3.6. Dessa forma, a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
medicamentos fora da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) constitui 
medida imprescindível para o pleno funcionamento da rede municipal de saúde de Santa 
Izabel do Pará, atendendo aos princípios da eficiência, da continuidade do serviço público, 
da economicidade e da dignidade da pessoa humana, bem como às diretrizes constitucionais 
e legais que asseguram o acesso universal e integral às ações e serviços de saúde. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos fora da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais 
(RENAME), por meio de procedimento licitatório adequado, visando suprir de forma 
contínua e planejada as demandas do Hospital Municipal, do Centro Integrado de Saúde e 
dos programas de saúde vinculados à rede do Município de Santa Izabel do Pará. 

4.2. A contratação abrangerá o fornecimento de medicamentos não padronizados na Relação 
Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME), destinados ao atendimento de prescrições 
médicas específicas, observadas as necessidades clínicas dos pacientes assistidos pela rede 
pública municipal de saúde. Os medicamentos deverão atender às especificações técnicas 
exigidas, incluindo princípio ativo, concentração, forma farmacêutica, apresentação e demais 
características indispensáveis à adequada assistência terapêutica, em conformidade com as 
normas sanitárias vigentes e padrões mínimos de qualidade estabelecidos pelos órgãos 
competentes. 

4.3. A solução prevê o fornecimento dos medicamentos em quantidades compatíveis com a 
demanda estimada da rede municipal de saúde, considerando a diversidade dos 
atendimentos realizados, a rotatividade dos pacientes, os perfis epidemiológicos observados 
e as necessidades excepcionais decorrentes de prescrições individualizadas. Os produtos 
deverão ser novos, originais, entregues em embalagem adequada, com prazo de validade 
compatível com o consumo previsto, registro regular junto à Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA, quando aplicável, e em perfeitas condições de armazenamento, 
transporte e uso, assegurando a segurança e a eficácia dos tratamentos ofertados. 

4.4. A logística de entrega deverá atender às necessidades operacionais da Secretaria 
Municipal de Saúde, com prazos previamente definidos e entrega nos locais indicados pela 
Administração, de forma a garantir o abastecimento regular do Hospital Municipal, do 
Centro Integrado de Saúde e dos programas de saúde vinculados à rede municipal. A gestão, 
o controle e a distribuição dos medicamentos serão realizados pela Secretaria competente, 
assegurando o uso racional dos insumos, a adequada organização do estoque e a correta 
destinação dos produtos adquiridos. 
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4.5. A solução adotada busca assegurar a continuidade da assistência farmacêutica no 
âmbito da rede pública municipal, garantindo suporte adequado aos tratamentos prescritos 
e evitando desabastecimento de medicamentos necessários ao atendimento dos usuários do 
sistema de saúde. Dessa forma, a contratação contribui para a eficiência dos serviços 
prestados, para a segurança terapêutica dos pacientes e para a manutenção da regularidade 
das ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde no Município de Santa Izabel do 
Pará. 

4.6. Assim, a solução proposta mostra-se adequada para atender ao interesse público 
envolvido, garantindo fornecimento regular e eficiente de medicamentos fora da RENAME, 
em observância aos princípios da continuidade do serviço público, da eficiência 
administrativa, da economicidade e do direito fundamental à saúde. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE PREÇOS  

5.1 ESTIMATIVAS DE PREÇOS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. 
MÉDIA / 

MEDIANA 
PREÇO TOTAL 

1 

INSULINA, TIPO GLULISINA, 
CONCENTRAÇÃO: 100UI/ML, FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETAVEL, 
COM APLICADOR 

CANETA 540 R$ 127,96 R$ 69.098,40 

2 

INSULINA, TIPO:GLARGINA, 
CONCENTRAÇÃO:100 UI/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERISTICA ADICIONAL:COM 
APLICADOR 

CANETA 540 R$ 274,53 R$ 148.246,20 

3 

INSULINA LISPRO (25% INSULINA LISPRO E 
75% INSULINA LISPRO PROTAMINA) 
DERIVADA DE ADN RECOMBINANTE. 
100UI/ML, CANETA 3ML 

CANETA 72 R$ 188,45 R$ 13.568,40 

4 
INSULINA ASPART, 100UI/ML, CANETA 
3ML 

CANETA 24 R$ 137,38 R$ 3.297,12 

5 
NANO AGULHA, 4MM (5/32'') X 0,23MM 
(32G) CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA COM 100 UNID 250 R$ 248,71 R$ 62.177,50 

6 

INSULINA, TIPO:DEGLUDECA, 
CONCENTRAÇÃO:100 UI/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERISTICA ADICIONAL:COM 
APLICADOR 

CANETA 24 R$ 201,34 R$ 4.832,16 

7 
PRASUGREL, CLORIDRATO. 10MG. 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 360 R$ 28,69 R$ 10.328,40 

8 
DIVALPROATO DE SÓDIO, MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 840 R$ 20,15 R$ 16.926,00 

9 

VALPROATO DE SÓDIO, ASSOCIADO AO 
ÁCIDO VALPRÓICO, CONCENTRAÇÃO: 
333MG + 145MG, LIBERAÇÃO 
PROLONGADA, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 840 R$ 14,28 R$ 11.995,20 
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10 
PROTETOR SOLAR, TIPO PROTEÇÃO: 
UVA/UVB, FATOR DE PROTEÇÃO: FATOR 
70, LOÇÃO CREMOSA 

FRASCO 36 R$ 409,27 R$ 14.733,72 

11 

GEL PARA CURATIVOS E TRATAMENTO DE 
FERIDAS E QUEIMADAURAS, POSSUI 
ÁCIDOS GRAXOS, VITAMINA E E. BISNAGA 
85G 

FRASCO 40 R$ 196,63 R$ 7.865,20 

12 

CREME HIDRATANTE, À BASE DE 
DERIVADO DE URÉIA, COMPLEXO DE 
CARBOIDRATOS, HIPOALERGENICO, 
BISNAGA 60G 

FRASCO 40 R$ 265,23 R$ 10.609,20 

13 

EXTRATO MEDICINAL DE AÇAFRÃO DA 
TERRA (CURCUMA LONGA), 
CONCENTRAÇÃO 250MG, MEDICAMENTO 
FITOTERAPICO, CÁPSULA 

CÁPSULA 720 R$ 13,64 R$ 9.820,80 

14 

SUPLEMENTO ALIMENTAR COM CÁLCIO + 
COLÁGENO TIPO II NÃODESNATURADO + 
MAGNÉSIO + VITAMINA D  E VITAMINA K, 
COMPRIMIDOS REVESTIDOS 

COMPRIMIDO 720 R$ 18,45 R$ 13.284,00 

15 

SUPLEMENTO ALIMENTAR EM 
COMPRIMIDO REVESTIDO COM CÁLCIO 
CITRATO MALATO + VITAMINA D3 + 
VITAMINA K2 + MAGNÉSIO QUELATO 

COMPRIMIDO 720 R$ 15,35 R$ 11.052,00 

16 
COLÁGENO TIPO II NÃO HIDROLISADO + 
VITAMINA D + MAGNÉSIO, ZERO AÇUCAR, 
ZERO GLÚTEN, CÁPSULAS 

CÁPSULA 720 R$ 22,42 R$ 16.142,40 

17 
COLÁGENO TIPO II NÃO DESNATURADO, 
80MG, ZERO AÇUCAR, ZERO GLÚTEN, 
CÁPSULA 

CÁPSULA 720 R$ 2,80 R$ 2.016,00 

18 
PERICIAZINA 40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20ML 

FRASCO 24 R$ 94,73 R$ 2.273,52 

19 PREGABALINA 75MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1.440 R$ 3,93 R$ 5.659,20 
20 PREGABALINA 150MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 720 R$ 2,27 R$ 1.634,40 
21 DULOXETINA 60MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1080 R$ 4,65 R$ 5.022,00 

22 

CITIDINA MONOFOSFATO - 2,5MG, 
URIDINA TRIFOSFATO - 1,5MG, 
HIDROXICOBALAMINA ACETATO - 1,0MG. 
CÁPSULA 

CÁPSULA 1080 R$ 12,94 R$ 13.975,20 

23 TENOXICAM 20MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1080 R$ 7,46 R$ 8.056,80 

24 
PROTETOR SOLAR, TIPO PROTEÇÃO: 
UVA/UVB, FATOR DE PROTEÇÃO: FATOR 
50, FORMA FARMACÊUTICA: CREME 

FRASCO 24 R$ 229,74 R$ 5.513,76 

25 TIBOLONA 1,25MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 360 R$ 5,13 R$ 1.846,80 
26 OMEGA 3, 500MG, CÁPSULA GELATINOSA CÁPSULA 1440 R$ 1,58 R$ 2.275,20 

27 

FLUTICASONA, COMPOSIÇÃO:FUORATO, 
ASSOCIADO AO VILANTEROL, 
CONCENTRAÇÃO:100MCG/DOSE + 25 
MCG/DOSE, FORMA FARMACÊUTICA:PÓ 
PARA INALAÇÃO, FRASCO COM 30 DOSES 

FRASCO 30 R$ 521,09 R$ 15.632,70 

28 
SALBUTAMOL 100MCG/DOSE, AEROSOL 
ORAL, FRASCO 200 DOSES 

FRASCO 30 R$ 63,93 R$ 1.917,90 

29 
HIDROXICLOROQUINA SULFATO, 400MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 1440 R$ 2,68 R$ 3.859,20 
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30 AZATIOPRINA 50MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1080 R$ 12,06 R$ 13.024,80 

31 

CARBONATO DE CÁLCIO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3, CONCENTRAÇÃO:500MG + 
400 UI 

COMPRIMIDO 360 R$ 9,95 R$ 3.582,00 

32 

CREME HIDRATANTE, COMPOSIÇÃO:À 
BASE DE ÁCIDO HIALURÔNICO E 
CERAMIDAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS :SEM PERFUME.POTE 453 G. 
SUGESTÃO: UMIDITÁ AI 

FRASCO 108 R$ 229,74 R$ 24.811,92 

33 
DESONIDA, DOSAGEM:0,05%, FORMA 
FARMACÊUTICA:CREME  

TUBO 24 R$ 61,56 R$ 1.477,44 

34 

SABONETE LÍQUIDO FACIAL COM ATIVOS 
ANTIOLEOSIDADE (ÁCIDO SALICÍLICO 2%, 
LACTATO DE MENTILA, VITAMINA C, P-
REFINYL). FRASCO 60G 

FRASCO 24 R$ 209,37 R$ 5.024,88 

35 
PROTETOR SOLAR ANTIOLEOSIDADE, OIL 
FREE, FPS 30, TOQUE SECO, SEM COR, 
FRASCO 120G 

FRASCO 24 R$ 209,37 R$ 5.024,88 

36 
ADAPALENO 1MG/G + FOSFATO DE 
CLINDAMICINA 10MG GEL, TUBO 30G 

TUBO 24 R$ 146,84 R$ 3.524,16 

37 

MOMETASONA FUROATO, 
CONCENTRAÇÃO:0,05%, FORMA 
FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO NASAL 120 
DOSES 

FRASCO 30 R$ 156,01 R$ 4.680,30 

38 

SABONETE LÍQUIDO DA CABEÇA AOS PÉS 
DE GLICERINA, PH NEUTRO PARA PELE DE 
RECÉM NASCIDO, HIPOALERGÊNICO, 
FRASCO 200ML 

FRASCO 150 R$ 63,93 R$ 9.589,50 

39 

REPELENTE SPRAY PARA CRIANÇAS A 
PARTIR DOS 6 MESES DE IDADE, COM 
ICARIDINA, 20% PICARADINA, FRASCO 
100ML 

FRASCO 120 R$ 192,85 R$ 23.142,00 

40 
BUDESONIDA, CONCENTRAÇÃO:200 MCG, 
FORMA FARMACÊUTICA:CÁPSULA PÓ 
INALANTE, COM INALADOR 

FRASCO 30 R$ 179,12 R$ 5.373,60 

41 
FOSFATO SÓDICO DE PREDNISOLONA 
3MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 60ML 
+ PIPETA DOSADORA 

FRASCO 30 R$ 103,51 R$ 3.105,30 

42 

SUPLEMENTO ALIMENTAR DE VITAMINA C 
E ZINCO, CONTENDO BETA-GLUCANA 
(LEVEDURA DE SACCHAROMYCES 
CEREVISIAE) EM SUSPENSÃO, USO ORAL, 
FRASCO 150ML 

FRASCO 48 R$ 200,06 R$ 9.602,88 

43 

SUPLEMENTO ALIMENTAR EM 
SUSPENSÃO COM MINERAIS 
QUELATADOS: FERRO, COBRE E ZINCO + 
VITAMINA B9, FRASCO 60ML COM 
SERINGA DOSADORA, SABOR DE FRUTAS. 

FRASCO 24 R$ 209,49 R$ 5.027,76 

44 

FORMOTEROL FUMARATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM 
BUDESONIDA, CONCENTRAÇÃO:6MCG + 
200 MCG/DOSE, FORMA 

FRASCO 30 R$ 418,67 R$ 12.560,10 
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FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO AEROSOL P/ 
INALAÇÃO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM FRASCO INALADOR  
FRASCO 120 DOSES 

45 

FORMOTEROL FUMARATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM 
BUDESONIDA, CONCENTRAÇÃO:12MCG + 
400 MCG/DOSE, FORMA 
FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO AEROSOL P/ 
INALAÇÃO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM FRASCO INALADOR  
FRASCO 120 DOSES 

FRASCO 30 R$ 137,37 R$ 4.121,10 

46 

FLUTICASONA, COMPOSIÇÃO:FUORATO, 
CONCENTRAÇÃO:27,5 MCG/DOSE, 
FORMA FARMACÊUTICA:SPRAY NASAL 
EMBALAGEM 120 DOSES 

FRASCO 30 R$ 176,66 R$ 5.299,80 

47 

FLUTICASONA, FUROATO + VILANTEROL, 
TRIFENATATO , 200MG + 25MG, PÓ PARA 
INALAÇÃO ORAL COMPOSTO POR DOIS 
STRIPS ACONDICIONADOS EM UM 
DISPOSITIVO PLÁSTICO COM 30 DOSES 

UNIDADE 30 R$ 253,59 R$ 7.607,70 

48 
MOMETASONA FUROATO, 
CONCENTRAÇÃO:0,1%, APRESENTAÇÃO: 
CREME, BISNAGA 20G 

TUBO 30 R$ 34,45 R$ 1.033,50 

49 
MUPIROCINA, CONCENTRAÇÃO:20 MG/G, 
USO:CREME  

TUBO 30 R$ 55,99 R$ 1.679,70 

50 

MONTELUCASTE SÓDICO, 
CONCENTRAÇÃO:5 MG, FORMA 
FARMACÊUTICA:COMPRIMIDO 
MASTIGÁVEL 

COMPRIMIDO 360 R$ 190,88 R$ 68.716,80 

51 
FLUOXETINA, CLORIDRATO, 20MG/ML, 
FRASCO 20ML 

FRASCO 24 R$ 32,19 R$ 772,56 

52 MELATONINA GOTAS 0,21MG/GOTA, SEM 
SABOR, FRASCO 20ML 

FRASCO 24 R$ 42,90 R$ 1.029,60 

53 

SABONETE LÍQUIDO ÍNTIMO PARA REGIÃO 
ANAL, CONTÉM EXTRATOS DE 
CALÊNDULA, CENTELLA ASIÁTICA, MALVA, 
CAMOMILA, FRASCO 100ML 

FRASCO 30 R$ 80,21 R$ 2.406,30 

54 
POLICRESULENO + CLORIDRATO DE 
CINCHOCAÍNA 50MG + 10MG, POMADA 
30G + 10 APLICADORES 

TUBO 30 R$ 79,61 R$ 2.388,30 

55 
CLONIXINATO DE LISINA 125MG + 
CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 5MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 720 R$ 2,29 R$ 1.648,80 

56 
GLICAZIDA 60MG, COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO PROLONGADA COMPRIMIDO 720 R$ 3,45 R$ 2.484,00 

57 
METFORMINA 850MG, COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO PROLONGADA 

COMPRIMIDO 720 R$ 1,53 R$ 1.101,60 

58 
SUCCINATO DE SOLIFENACINA 10MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 720 R$ 5,37 R$ 3.866,40 

59 CIPROFIBRATO 100MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 720 R$ 2,97 R$ 2.138,40 



 
 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 
__________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará/PA. 
Comissão Permanente de Contratação – CPC. 
End.: Avenida da República, nº 1611, Triângulo, Santa Izabel do Pará/PA 
CEP: 67.350-006 

Página 50 de 75 

60 
SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA 50MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 720 R$ 1,52 R$ 1.094,40 

61 
CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA 
20MG/ML + MALEATO DE TIMOLOL 
5MG/ML COLÍRIO, FRASCO 5ML 

FRASCO 24 R$ 198,90 R$ 4.773,60 

62 
TACROLIMOS, 0,1%, POMADA 
DERMATOLOGICA, BISNAGA 10G 

TUBO 24 R$ 223,32 R$ 5.359,68 

63 
DICLORIDRATO DE HIDROXIZINA, 2MG, 
FRASCO 120ML FRASCO 24 R$ 161,05 R$ 3.865,20 

64 
CARNITINA 500MG, FORMULA 
MANIPULADA, CÁPSULA 

CÁPSULA 720 R$ 3,13 R$ 2.253,60 

65 COENZIMA Q10, 500MG, CÁPSULA CÁPSULA 720 R$ 6,77 R$ 4.874,40 
66 ALPRAZOLAM, 0,5MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 360 R$ 1,35 R$ 486,00 
67 CARVEDILOL, 3,125MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 720 R$ 1,51 R$ 1.087,20 

68 ROSUVASTATINA CÁLCICA, 20MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 720 R$ 2,92 R$ 2.102,40 

69 DAPAGLIFLOZINA 10MG COMPRIMIDO 960 R$ 10,86 R$ 10.425,60 
70 ARIPIPRAZOL 10MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1080 R$ 9,30 R$ 10.044,00 
71 NITRAZEPAM, 5MG, COMPRIMIDP COMPRIMIDO 360 R$ 2,05 R$ 738,00 
72 LACOSAMIDA, 50MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3.000 R$ 7,49 R$ 22.470,00 
73 OLANZAPINA 5MG COMPRIMIDO 720 R$ 3,95 R$ 2.844,00 

74 
LUBRIFICANTE E HIDRATANTE DA 
SUPERFICIE OCULAR, FRASCO 10ML FRASCO 24 R$ 170,72 R$ 4.097,28 

75 
HIDRATANTE MULTIRRESTAURADOR, 
ALTA CONCENTRAÇÃO DEXPANTENOL 
(PRO-VITAMINA B5) CREME, TUBO 40G 

TUBO 24 R$ 99,03 R$ 2.376,72 

76 

SUPLEMENTO ALIMENTAR EM 
SUSPENSÃO ORAL, COMPOSTO POR 
CALCIO, VITAMINAS B12, D3, C E K, ZINCO 
E MAGNESIO. FRASCO 200ML 

FRASCO 24 R$ 177,41 R$ 4.257,84 

77 

COMPLEXO BC + POLIAMINOACIDOS, L-
CARNITINA, L-LISINA, L-TRIPTOFANO, 
SABOR PESSEGO, ACOMPANHA COPO 
DOSADOR, ZERO AÇUCAR, FRASCO 120ML 

FRASCO 48 R$ 156,31 R$ 7.502,88 

78 COLECALCIFEROL (VITAMINA D) 400UI, 
FRASCO 10ML 

FRASCO 24 R$ 156,31 R$ 3.751,44 

79 

SUPLEMENTO ALIMENTAR, COM DHA 
ESTRAIDO DE, FRASCO 
60MLMICROALGAS, SABOR LIMAO, SEM 
GLUTEM, SEM AÇUCAR 

FRASCO 34 R$ 265,27 R$ 9.019,18 

80 
EXTRATO DE CANNABIS SATIVA 
79,14MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, 30ML 

FRASCO 30 R$ 793,12 R$ 23.793,60 

81 
OXCARBAZEPINA 6%, SUSPENSAO ORAL, 
FRASCO 100ML 

FRASCO 60 R$ 156,31 R$ 9.378,60 

82 OXCARBAZEPINA 300MG COMPRIMIDO 1080 R$ 1,82 R$ 1.965,60 

83 LUTEINA, 10MG, CAPSULA GELATINA 
MOLE 

CÁPSULA 360 R$ 5,43 R$ 1.954,80 

84 
PROTETOR SOLAR FACIAL FPS 99, FRASCO 
50G 

FRASCO 50 R$ 328,01 R$ 16.400,50 

85 METILFENIDATO, 10MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1440 R$ 1,58 R$ 2.275,20 

86 
DIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA 
30MG, COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 720 R$ 14,24 R$ 10.252,80 
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87 COLECALCIFEROL 7.000 UI, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 720 R$ 2,69 R$ 1.936,80 
88 ARIPIPRAZOL 1MG/ML, FRASCO 150ML FRASCO 50 R$ 293,81 R$ 14.690,50 

VALOR TOTAL R$ 915.577,28 

 

5.2 Valor Médio Global da Aquisição é de R$ 915.577,28 (Novecentos e quinze mil, 

quinhentos e setenta e sete reais e vinte e oito centavos). 

 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1. Para fins de habilitação técnica, a licitante deverá apresentar apenas a documentação 
estritamente necessária à comprovação de sua aptidão legal e sanitária para o fornecimento 
do objeto. 
6.2. Regularidade sanitária da empresa 
a) Licença Sanitária ou Alvará Sanitário vigente, expedido pelo órgão competente da sede da 
licitante, compatível com a atividade exercida; 
b) Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE, expedida pela ANVISA, quando exigida 
pela legislação sanitária aplicável ao objeto; 
c) Autorização Especial – AE, expedida pela ANVISA, somente se houver fornecimento de 
medicamentos sujeitos a controle especial, na forma da legislação aplicável. 
6.3. Regularidade dos produtos 
a) comprovação de que os medicamentos ofertados possuem registro válido na ANVISA, ou 
são dispensados de registro, na forma da legislação aplicável. 
6.4. Condições de fornecimento 
a) declaração de que os medicamentos serão entregues novos, em embalagem original, com 
identificação do fabricante, número de lote e prazo de validade, em conformidade com as 
especificações do edital; 
b) declaração de que a licitante observará, durante o armazenamento, manuseio, transporte 
e entrega, as condições sanitárias aplicáveis, de modo a preservar a integridade e a qualidade 
dos produtos. 
7 ENTREGA DO SERVIÇO 

7.1. Os medicamentos deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento da ordem de fornecimento pela contratada, salvo necessidade de 
prazo diverso devidamente justificado pela Administração em razão da natureza ou urgência 
da demanda. 

7.2. A entrega dos medicamentos deverá ser realizada no almoxarifado central de 
medicamentos no Centro Integrado de Saúde, localizado na Rodovia PA-140, Km 3, Bairro 
Santa Lúcia, Santa Izabel do Pará/PA, no horário de 08h às 16h, de segunda a sexta-feira. 

7.3. Os medicamentos fornecidos deverão ser novos, originais, de primeiro uso, não podendo 
apresentar indícios de violação, deterioração, adulteração, reembalagem irregular ou 
quaisquer condições que comprometam sua qualidade, segurança e eficácia. Deverão ser 
entregues em suas embalagens originais, devidamente lacradas, contendo, de forma legível, 
no mínimo, as seguintes informações: denominação do medicamento, princípio ativo, 
concentração, forma farmacêutica, fabricante, número do lote, data de fabricação, prazo de 
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validade, número de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, quando 
exigido, e demais informações necessárias à perfeita identificação e aceitação do produto. 

7.4. Os medicamentos deverão possuir prazo de validade compatível com o consumo 
previsto pela Administração, não sendo aceitos produtos com prazo exíguo de validade que 
comprometa sua adequada utilização, salvo expressa anuência do setor competente da 
contratante. 

7.5. Os produtos serão recebidos e analisados pelo setor competente da Secretaria Municipal 
de Saúde, que poderá realizar conferência quantitativa e qualitativa dos medicamentos 
entregues, bem como diligenciar junto à contratada para esclarecimentos acerca das 
especificações técnicas, registro sanitário, procedência, acondicionamento, transporte e 
qualidade dos produtos ofertados. 

7.6. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto, inclusive despesas com frete, 
transporte, carga, descarga, armazenamento, seguros e demais encargos necessários ao fiel 
cumprimento da obrigação contratual, será de inteira responsabilidade da contratada. A 
movimentação dos medicamentos até os locais designados pela contratante também será de 
responsabilidade exclusiva da contratada, não cabendo à Administração o fornecimento de 
mão de obra ou apoio operacional para esse fim. 

7.7. Quando o medicamento exigir condições especiais de armazenamento e transporte, 
inclusive controle de temperatura, umidade ou outro requisito técnico específico, a 
contratada deverá assegurar o cumprimento integral dessas exigências, de acordo com a 
legislação sanitária vigente e as orientações do fabricante, responsabilizando-se pela 
manutenção da integridade e estabilidade do produto até a entrega definitiva. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos vícios, defeitos, irregularidades, falhas de qualidade ou desconformidades 
verificadas nos medicamentos fornecidos, nem afasta sua obrigação de reparar, corrigir, 
remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos entregues 
em desacordo com as especificações contratadas. 

7.9. A emissão do termo de recebimento definitivo não eximirá a contratada de suas 
responsabilidades contratuais e legais, nem invalidará qualquer reclamação futura da 
contratante, baseada na constatação de medicamentos inadequados, com defeito, fora das 
especificações exigidas, com validade imprópria ou em desacordo com as normas sanitárias 
aplicáveis. 

7.10. Constatada qualquer irregularidade nos medicamentos entregues, a contratada será 
notificada para promover a substituição dos produtos rejeitados no prazo a ser fixado pela 
Administração, sem ônus para a contratante e sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;  
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8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

8.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da entrega, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

8.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência;  

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
CONTRATADA, no que couber. 

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:  

8.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar 
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário;  

8.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  

8.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela lei. 

8.9. Rejeitar qualquer entrega ou produtos equivocadamente ou em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de referência.  

8.10. Impedir que terceiros executem os serviços objeto, ressalvados os casos autorizados 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ/PA;  

8.11. Solicitar que seja refeito o serviço/produtos que não atenda às especificações 
constantes neste termo de referência.  

8.12. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de 
servidor nomeado para esse fim. 

9.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos e utensílios necessários, 
na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta;  

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a 
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Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE.  

9.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.  

9.7. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  

9.8. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipamentos, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  

9.9. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Termo de Referência, no prazo determinado.  

9.10. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo de 
referência.  

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação.  

 
10. ACOMPANHAMENTOS DA EXECUÇÃO 

10.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da 
Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará, formalmente designado(s), nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. 
10.2 O(s) fiscal(is) do contrato será(ão) responsável(eis) por: 
10.2.1 Verificar o cumprimento das obrigações contratuais pela empresa contratada; 
10.2.3 O acompanhamento terá como objetivo assegurar que a execução do objeto atenda 
integralmente às condições estabelecidas no edital, termo de referência e contrato, 
compreendendo. 
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10.3 Elaborar relatórios de acompanhamento, registrando a ocorrência de falhas, atrasos ou 
descumprimentos, com indicação de medidas corretivas. 
10.4 As atividades de fiscalização da execução contratual não eximem a contratada de suas 
responsabilidades legais e contratuais, tampouco transferem à Administração qualquer ônus 
decorrente de falhas ou omissões da contratada. 
10.5 O acompanhamento e a fiscalização da execução contratual têm como finalidade 
garantir a transparência, eficiência, economicidade e segurança jurídica na execução do 
contrato, bem como assegurar que a solução tecnológica contratada contribua efetivamente 
para a modernização administrativa e o aprimoramento da gestão pública municipal. 
 
11. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

11.1 A exigência de garantia da proposta encontra amparo no art. 58, § 1º, da Lei nº 
14.133/2021, sendo proposta de forma excepcional 
. Visando evitar propostas temerárias, desistências injustificadas e prejuízos à eficiência da 
contratação, será realizada a exigência da garantia da proposta como medida de proteção ao 
interesse público. Tal garantia, limitada a 1% do valor estimado da soma dos itens ou lotes 
que o licitante pretende disputar, conforme previsão legal, poderá ser prestada por 
quaisquer das formas previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021, a saber: 

✓ Caução em dinheiro ou título de dívida pública: Esta deverá ser efetuada mediante 
depósito identificado em favor do Município de Santa Izabel do Pará. Caso a empresa opte 
por esta modalidade, poderá solicitar os dados da conta bancária da Prefeitura. Conta para 
depósito de Caução. Banco do Brasil 001- Agência: 2580-1 Conta: 73117-x 

✓ Seguro-garantia: a empresa deverá procurar seguradora devidamente autorizada pela 
SUSEP, emitindo apólice que indique expressamente tratar-se de garantia de proposta 
vinculada ao presente Processo, com identificação do órgão contratante e observância dos 
valores e condições estabelecidos no Termo de Referência, devidamente acompanhado do 
boleto e comprovante de pagamento. 

✓ Fiança bancária: deverá ser emitida por instituição financeira autorizada a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, em favor da Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará, devendo 
constar cláusula de execução imediata em caso de inadimplemento da obrigação garantida, 
além da indicação clara de que se refere à garantia da proposta do certame em questão. 

✓ Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total: deverá 
ser emitido por instituição autorizada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), 
vinculado exclusivamente à garantia da proposta do presente certame, devendo assegurar o 
resgate integral do valor aportado ao final de sua vigência, bem como conter identificação do 
processo licitatório, do órgão contratante e do licitante, observadas as condições e o 
percentual estabelecido neste Termo de Referência. 
11.2. Além de não representar ônus desproporcional aos licitantes, a medida reforça o 
compromisso com a seriedade das propostas apresentadas, conferindo segurança jurídica e 
previsibilidade ao certame, especialmente considerando a natureza técnica do objeto, a 
logística envolvida e os efeitos diretos de sua não execução. Dessa forma, a exigência está 
plenamente alinhada aos princípios da eficiência, do planejamento, da razoabilidade e da 
prevenção de riscos, e reforça o compromisso da Administração com a boa governança dos 
recursos públicos, 
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11.3 A empresa licitante poderá optar livremente pela modalidade que melhor atender às 
suas condições, desde que observados os requisitos legais e editalícios; informamos que o 
valor da garantia deverá corresponder a 1% da soma dos itens que o licitante pretende 
disputar, tomando como base o valor estimado de cada item constante no edital. Essa regra 
tem como objetivo assegurar que a garantia esteja proporcional à participação do licitante 
no certame, garantindo equilíbrio entre os concorrentes e a correta vinculação do depósito 
ao objeto da licitação; 
11.4 O licitante deverá indicar, na própria garantia ou em documento anexo a ser enviado 
junto da mesma, em campo próprio do sistema, a quais itens a mesma se refere, sob pena de 
desclassificação. 
11.5 A comprovação de que a empresa realizou a garantia da proposta, em alguma das 
modalidades supracitadas, deverá ser anexada na própria plataforma onde ocorrerá o 
certame, no momento do cadastro da proposta, em campo específico, de modo que, no início 
do processo, o agente de contratação possa analisar e atestar o cumprimento desta exigência; 
Caso o licitante anexe documentos que não estejam relacionados à exigência da garantia da 
proposta (por exemplo, documentos de habilitação), será desclassificado. 
11.6 O comprovante deverá identificar expressamente o número do processo 
administrativo, o número do pregão/concorrência e o objeto da licitação; 
11.7 Informamos também que o valor assegurado será devolvido às licitantes no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato, ou, nos casos de registro 
de preços, após a publicação da respectiva ata (regra válida tanto aos não vencedores como 
aos vencedores); 
11.8 Em caso de desistência imotivada, não assinatura ou descumprimento das condições da 
proposta, a Administração poderá executar a garantia, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
11.9 Informamos que, caso o licitante opte pela modalidade de seguro-garantia ou fiança 
bancária, a Administração não se responsabilizará pela devolução de quaisquer valores em 
dinheiro. 
12. DEVERES E DISCIPLINA EXIGIDOS DA EMPRESA VENCEDORA 

12.1 Executar o fornecimento do objeto contratado em estrita conformidade com as 
especificações técnicas, quantitativos, prazos, condições e demais exigências previstas no 
edital, termo de referência e contrato administrativo. 
12.2 Fornece materiais novos, de primeira qualidade, em perfeito estado de conservação, 
dentro do prazo de validade, devidamente embalados e adequados ao uso por crianças e 
adolescentes, atendendo às normas sanitárias e regulamentações vigentes da ANVISA, 
quando aplicável. 
12.3 Cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos, responsabilizando-se por 
eventuais atrasos, salvo por motivo de força maior devidamente justificado e aceito pela 
Administração. 
12.4 Responsabilizar-se integralmente pelo transporte, carga, descarga e entrega dos 
materiais no local indicado pela Administração, sem quaisquer ônus adicionais para o 
Município. 
12.5 Substituir, no prazo máximo definido pela Administração, quaisquer materiais que 
apresentem defeitos, inconformidades, avarias, vencimento próximo ou desacordo com as 
especificações contratadas, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
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12.6 Manter conduta ética, profissional e respeitosa durante toda a execução contratual, 
considerando o atendimento a serviço destinado ao público geral, observando os princípios 
da dignidade, proteção integral e do melhor interesse do público atendido. 
12.7 Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no certame, incluindo regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e 
sanitária. 
12.8 Responder por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes 
de sua ação ou omissão na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização exercida pelo órgão contratante. 
12.9 Atender prontamente às solicitações, notificações e orientações da fiscalização do 
contrato, prestando todas as informações necessárias ao acompanhamento da execução 
contratual. 
12.10 Não transferir ou subcontratar total ou parcialmente o objeto do contrato, salvo se 
expressamente autorizado pela Administração, nos termos do edital e da legislação vigente. 
12.11 Resguardar o sigilo de informações eventualmente obtidas em razão da execução do 
contrato, observando as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD da legislação 
vigente, quando aplicável. 
12.12 Submeter-se às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, no edital e no contrato, 
em caso de descumprimento das obrigações assumidas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
13. DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura; 
13.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Termo de Referência; 
13.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal; 
13.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal perante a 
administração. A contratada fica ciente de que deverá apresentar á contratante, juntamente 
com a Nota fiscal: 
a) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal/União; 
b) Certidão Negativa do INSS (CND); 
c) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
d) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 
e) Certidão de Regularidade para com o FGTS; 
f) Certidão Negatividade de Débito Trabalhista (CNDT); 
13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 
13.6. Na nota fiscal deverá constar a descrição exata do (s) material (is) ora fornecido. 
 
14 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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14.1 A seleção do fornecedor dar-se-á por meio de procedimento licitatório, a ser conduzido 
conforme os preceitos da Lei nº 14.133/2021, adotando-se, como regra geral, a modalidade 
de Pregão Eletrônico, considerando a natureza comum do objeto e a viabilidade de definição 
precisa das condições de fornecimento. 
14.2 O critério de julgamento será o de menor preço, observado o princípio da 
economicidade, de modo a assegurar à Administração a contratação da proposta mais 
vantajosa para cada um dos itens, conforme estabelecido no Termo de Referência. 
14.3 A adoção da divisão por itens justifica-se pela necessidade de organização de objetos 
com características correlatas ou complementares, com vistas à otimização logística, à 
facilitação da gestão contratual e à maior eficiência na execução do objeto, sem prejuízo da 
competitividade entre os licitantes e da obtenção da proposta mais vantajosa para a 
Administração. 
14.4 As propostas serão avaliadas de acordo com o preço ofertado para cada item, que 
deverá ser compatível com os valores de referência apresentados pela Administração, 
conforme estimativas de preços obtidas por pesquisa de mercado constante dos autos do 
processo licitatório. 
14.5 A Administração reserva-se o direito de desclassificar propostas que apresentem 
preços inexequíveis ou que não atendam integralmente às especificações técnicas do objeto 
licitado, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente. 
 
15. VIGÊNCIA 

15.1 - O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura, 
podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos conforme art. 107 da Lei 14.133/21, 
observado se as condições e preços permanecem vantajosos para a Administração. 
 
16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16 .1 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta aquisição correrão à conta dos 
recursos orçamentários afetos ao Órgão Gerenciador no que couber, segue dotação abaixo 
discriminada: 
UO: 0501 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PT: 10 303 0002 2.016 – Manutenção da Assistência Farmacêutica 

PT: 10 302 0002 2.022 – Manutenção do Hospital Municipal DR. Edilson Abre 

PT: 10 301 0002 2.025 – Manutenção das Funções da Secretaria de Saúde 

PT: 10 301 0011 2.204 – Fortalecimento da Saúde Integrada e Preventiva  

PT: 10 302 0012 2.205 – Mais Acesso a Saúde 

PT: 10 302 0012 2.207 – Manutenção do Programa Melhor em Casa 

PT: 10 302 0012 2.208 – Manutenção da Rede de Saúde Mental 

 

Natureza da Despesa: 339030 

Valor: R$ 915.577,28 
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ANEXO II 

PROPOSTA COMERCIAL 

(MODELO) 

 

Licitante:                                                       CNPJ: 

Endereço:   

Telefone:                                       Fax:                                  E-mail 

Dados Bancários para pagamento: 

Banco:                                           Agência:                           Conta corrente:                             

Validade da proposta: 

Validade/garantia do material: 

Prazo de entrega: 

 

ITEM OBJETO UNIDADE QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

      

VALOR GLOBAL TOTAL  

 

P.S: Quadro meramente ilustrativo. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÕES 

(MODELO) 

Ref.: Pregão Eletrônico  nº XX/2026 

Processo nº 468/2026 

______________(...nome da empresa...)________________, inscrita no CNPJ n° 

____.____.____/____-__, por intermédio de seu representante legal, Sr. (Sra.) 

____________________, portador(a) da Carteira de Identidade no _________(...número, órgão 

emissor e unidade da federação...)________ e do CPF nº ____________-___, DECLARA: 

Para os devidos fins, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 

1989, que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho para fins do disposto 

no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358 de 05 de setembro de 2002, pois não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva: (se houver) emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz. 

Para todos os fins de direito, a inexistência de fato impeditivo da nossa habilitação e que não 

estamos declarados inidôneos e nem suspensos em qualquer órgão das esferas da Administração 

Pública, e que a empresa não apresenta fato superveniente impeditivo à sua habilitação, ocorrido 

após a emissão do CRC apresentado, bem assim estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências, posteriores, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Para fins de direito que irá cumprir com a obrigação de fornecer o objeto deste certame, nas 

condições estabelecidas em edital.  

[   ] DECLARA, para fins do disposto no art. 28, §6º da Constituição do Estado do Pará, que 

possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de pessoas portadoras de 

deficiência. 

[   ] DECLARA, para os devidos fins, que não possui em seu quadro de empregados um 

percentual mínimo de 5% de pessoas portadoras de deficiência de acordo com o disposto no art. 

28, §6º da Constituição do Estado do Pará, em função de possui menos de 20 (vinte) 

funcionários em seu quadro de pessoal.  

 

Assinatura do representante da empresa. 

___ (...Cidade – UF...) ___, ___ de __________de 2026. 

(Local e data) ___________________________________ 

 



 
 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 
__________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará/PA. 
Comissão Permanente de Contratação – CPC. 
End.: Avenida da República, nº 1611, Triângulo, Santa Izabel do Pará/PA 
CEP: 67.350-006 

Página 61 de 75 

 

Assinatura do representante legal 

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ/PA 

(Processo Administrativo n° 468/2026 – Pregão Eletrônico nº xxx/2026) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE.................... 

......................................................... E .............................................................   

A Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará/PA, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento e Finanças – SEMAPF, com sede na 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ................................, neste ato representada pelo(a) ......................... (cargo e 

nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de .... de ..................... de 20..., publicada no DOU de 

.... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº XXX/2026, oriundo do Processo Administrativo nº 468/2026, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II): 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos. 

1.2 Objeto da aquisição: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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ITEM 

 

 

DESCRIÇÃO 

 

UNIDADE 

 

QUANTIDADE 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

1      

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1 Os contratos e serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que 

a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 

qualquer das partes de acordo com artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do 

valor total do contrato, nas seguintes condições: 

4.1.1 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2 A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto. 

4.2.1 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais poderão ser 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

– INPC (IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

7.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 
__________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará/PA. 
Comissão Permanente de Contratação – CPC. 
End.: Avenida da República, nº 1611, Triângulo, Santa Izabel do Pará/PA 
CEP: 67.350-006 

Página 65 de 75 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Santa Izabel do 

Pará/PA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9 Comunicar ao Fiscal ou Gestor do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

9.19 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.20 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a)   der causa à inexecução parcial do contrato; 

b)   der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)   der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.           Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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ii.            Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.           Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv.            Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 15% a 

30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1, de 

20% a 30% do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 15% a 25% do valor do 

Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 15% do valor do 

Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 

Contrato. 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

10.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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10.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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10.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes. 

11.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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11.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 Indenizações e multas. 

11.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.1.1 Gestão/Unidade:  

12.1.2 Fonte de Recursos:   

12.1.3 Programa de Trabalho:  

12.1.4 Elemento de Despesa:  

12.1.5 Plano Interno:  

12.1.6 Nota de Empenho: 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 
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13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO (art. 92, §1º) 

16.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual em Santa Izabel do Pará/PA para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO VI – Modelo de Planilha 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS (PROPOSTA FINAL) 
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Preç
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 R$              

-    

 R$                  

-    
    

 R$            

-    
  

 R$                     

-    
 R$               -    

 R$              

-    

        
 R$              

-    

 R$                  

-    
    

 R$            

-    
  

 R$                     

-    
 R$               -    

 R$              

-    

Obs 01: A empresa deve descrever em planilha separada a esta, 

quais são os custos fixos para a venda desses produtos, para que o 

pregoeiro saiba como a licitante chegou aos valores preenchidos 

(somados) na coluna "D" (do excel), a partir da linha 8 da planilha. 

 

 

 

 

Obs 02: A empresa deve descrever em planilha separada a esta, 

quais são os custos variáveis para a venda desses produtos, para 

que o pregoeiro saiba como a licitante chegou aos valores 

preenchidos (somados) na coluna "H" (do excel), a partir da linha 

8 da planilha. 
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